[image: image1.png]





AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 70027940923 – TRIBUNAL PLENO

PROPONENTE: PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

REQUERIDOS: MUNICÍPIO E CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINA DAS MISSÕES

INTERESSADA: PROCURADORA-GERAL DO ESTADO

RELATOR: DES. LUIZ FELIPE SILVEIRA DIFINI

MANIFESTAÇÃO FINAL

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, tendo por objeto a retirada do ordenamento jurídico de parte do art. 19 da Lei n.° 1.105/1993, com redação alterada pelas Leis n.°s 1.266/1995, 1.492/1999 e 2.085/2007, todas do Município de Campina das Missões, RS, que dispõem sobre o quadro de cargos em comissão e funções gratificadas do Poder Executivo Municipal, por ofensa aos art. 8°, 19, caput e inciso I, 20 e 32, caput, da Constituição Estadual e art. 37, caput, e inciso II, da Constituição Federal. 

A Câmara de Vereadores, notificada, informou que a legislação atacada na presente ação foi revogada expressamente pelo art. 29 da Lei Municipal n.° 2.215/2009 (fl. 44). 

Notificado, o Município também informou que o dispositivo questionado foi revogado pela Lei Municipal n.° 2.215/2009, razão pela qual o processo mereceria ser extinto sem o julgamento de mérito (fls. 156-7).

A Procuradora-Geral do Estado, citada, na defesa da norma impugnada, requereu a improcedência da ação (fls. 275-85).

É o relatório.

2. Conforme informado pela Câmara de Vereadores e pelo Município de Campina das Missões, o ato normativo atacado pela presente ADIn não se encontra mais em vigor, por ter sido expressamente revogado pelo art. 29 da Lei Municipal n.° 2.215/2009 (fls. 50 e 165). Desse modo, a presente demanda resta prejudicada em razão da perda do objeto. 

A jurisprudência do e. Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul já se firmou no sentido de considerar prejudicado o pedido de declaração de inconstitucionalidade de ato normativo, na hipótese da sua revogação. Nesse sentido:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - ARTIGOS 55, 56, 57 E ANEXO II, DA LEI MUNICIPAL Nº 2.419/2005 DE GRAMADO - REVOGAÇÃO DOS DISPOSITIVOS IMPUGNADOS PELA EDIÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 2.528/06 - PERDA DE OBJETO DA ADIN. Processo extinto. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70014201933, Órgão Especial, Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Carlos Branco Cardoso, Julgado em 23/04/2007) 

3. Ante o exposto, o Ministério Público manifesta-se pela extinção do feito, em razão da perda do objeto.

Porto Alegre, 11 de março de 2009.

CELSO TIBERE RODRIGUES LOBATO,

Procurador-Geral de Justiça Interino.
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